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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/03/2009
Empresa não consegue afastar revelia por falta de preposto à audiência

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que aplicou as penas de revelia e de confissão quanto aos fatos narrados na ação trabalhista movida por um ex-empregado contra a empresa Intermed Farmacêutica Ltda. O preposto (representante) da empresa não compareceu à audiência, e o atestado médico para justificar sua ausência foi apresentado mais de três meses após o ocorrido. 

As instâncias ordinárias da Justiça do Trabalho do Rio de Janeiro consideraram que não houve prova de que a pessoa citada no atestado era realmente o preposto designado pela empresa para acompanhar o caso. Isso porque a “carta de preposto” (documento indispensável para credenciar a pessoa que vai atuar no lugar do empregador nas audências) só veio aos autos três meses e meio depois da audiência, juntamente com o atestado médico que justificaria sua ausência. 

O entendimento regional de que a omissão foi “injustificável” foi mantido inicialmente pela Segunda Turma do TST, o que levou a empresa a recorrer à SDI-1. Em embargos relatados pela ministra Rosa Maria Weber, a SDI-1 também votou no mesmo sentido (não conheceu dos embargos). Segundo a ministra relatora, não houve contrariedade à jurisprudência do TST (Súmula 122) que trata da reversão da pena de revelia mediante apresentação de atestado médico. 

Quando o empregador ou seu representante (preposto) não comparece à audiência em que deveria apresentar defesa, o empregador é considerado revel, e todos os fatos narrados pelo trabalhador são tidos como verdadeiros. A presença de advogado da empresa munido de procuração não impede a decretação da revelia. Somente a apresentação de atestado médico declarando a impossibilidade de locomoção do empregador ou do seu preposto no dia da audiência pode reverter a pena. 

No recurso ao TST, a defesa da Intermed alegou que a “carta de preposto” não pôde ser entregue na data da audiência pelo advogado patronal que lá compareceu porque o documento estava em poder do preposto impedido de se locomover. A empresa também alegou que não foi omissa quanto à apresentação dos documentos, o tendo feito no momento que entendeu oportuno, ou seja, quando recorreu da decisão ao TRT. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/03/2009
Unibanco é condenado por expor situação financeira de funcionária 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso da União de Bancos Brasileiros S.A. – Unibanco contra decisão da Justiça do Trabalho da 9ª Região (PR) que o condenou ao pagamento de indenização por danos morais. O banco foi processado por trabalhadora que, em reunião, teve sua condição financeira exposta aos demais colegas de trabalho, e condenado a pagar uma quantia de R$ 10 mil a título de indenização. 

Segundo relatado na inicial, toda manhã, os funcionários eram convocados a uma reunião em que a gerência os informava “de forma dura” que, se não atingissem as metas de vendas, o emprego estaria seriamente em risco. Em uma dessas reuniões, foi mencionado o status da conta corrente da empregada, que se encontrava “estourada”. Ela foi ainda citada em frente a todos os colegas (cerca de doze pessoas) como exemplo a jamais ser seguido, “sob pena de advertências e prejuízos da permanência como empregado na agência”. 

Ainda segundo a trabalhadora, o gerente da agência recebia, toda manhã, a relação de clientes que estivessem com o limite do cheque especial extrapolado, e, à parte, recebia a de seus funcionários que se encontrassem na mesma situação. Sentindo-se humilhada, a trabalhadora ajuizou a reclamação trabalhista. O Unibanco defendeu-se alegando que jamais foi citado o nome de algum funcionário a fim de expor sua integridade física e moral. Os depoimentos das testemunhas foram contraditórios a esse respeito. A trabalhadora alegou também a enorme pressão que recebia para a venda de produtos. “Era dado um número para ser atingido no mês e alguns produtos para vendas e havia cobranças pelas vendas”, afirmou. 

O juiz de primeiro grau aceitou o fato de a vítima ter sofrido assédio moral ao ter sua condição financeira exposta aos demais colegas durante reunião de trabalho, uma vez que “tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como dano moral”. A sentença considerou caracterizada a falta de ética patronal, sendo então “incontrastável o direito à indenização compensatória”. 

Após ter seu recurso rejeitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), o banco recorreu ao TST. Mas o relator do processo na Quarta Turma, ministro Barros Levenhagen, observou que o TRT, ao examinar os documentos e depoimentos do processo, concluiu pela existência do assédio moral. Mudar este entendimento exigiria o reexame das provas, vedado pela Súmula nº 126 do TST. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/03/2009
Restrição de uso do toalete não configura dano moral a operador de call center 

O controle do uso do toalete pelos operadores que trabalham em call center não configura dano moral contra a imagem ou intimidade do trabalhador. Essa é a tese firmada pela Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento de recurso de revista de um operador contra a empresa Vivo S.A em Goiás. A Turma, por unanimidade, seguiu o voto do relator, ministro Ives Gandra Martins Filho. 

O operador ingressou com ação trabalhista requerendo indenização por dano moral pelo fato de a definição de horários para a utilização do banheiro, e a exigência de comunicação à chefia caso fosse necessário usá-lo fora desses horários, violarem sua honra, imagem, integridade física e psíquica e liberdade pessoal. A sentença de primeiro grau julgou o pedido improcedente. 

Em recurso ordinário ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, o trabalhador destacou, por meio de prova testemunhal, que a empresa o havia proibido de ir ao banheiro, sendo questionado sobre o motivo de fazê-lo. Com isso, argumentara que esse tipo de controle justificaria a indenização por dano moral, indicando clara invasão do poder de direção da empresa, que estaria decidindo sobre suas necessidades fisiológicas. 

O TRT/GO, por sua vez, destacou que, conforme estabelecido também por prova testemunhal no processo, a empresa concedia pausa de 15 minutos e outra de 5, durante o expediente, para que os funcionários pudessem utilizar o toalete. Além disso, caso o operador desejasse, não era proibido de usá-lo. Evidenciou-se na defesa que o controle de saída dos postos visava impedir que todos ou vários operadores deixassem o local ao mesmo tempo, inviabilizando a regularidade no serviço, e não caracterizaria dano moral a simples exigência de justificação para ir ao toalete fora dos intervalos. 

Ao analisar o recurso, a Sétima Turma confirmou a posição do Regional contra o descabimento do dano moral na questão e firmou entendimento quanto a esse tema. O ministro Guilherme Caputo Bastos ressaltou a necessidade do controle do uso do toalete, uma vez que, do contrário, haveria grande desorganização no local de trabalho, sem uma ordem que regrasse a saída do operador, ao menos que este comprovasse problemas fisiológicos, o que não foi trazido aos autos. O relator, ministro Ives Gandra Filho, observou que, uma vez que o TRT entendeu pela não-caracterização do dano, entendimento diferente exigiria o reexame de fatos e provas, não permitido pela jurisprudência do Tribunal (Súmula nº 126).          

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

06/03/2009
Advogado não terá de devolver honorários em ação rescindida

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho assegurou a um advogado os honorários advocatícios recebidos de um cliente, ameaçados de penhora por decisão da 3ª Vara do Trabalho de Vitória (ES), caso não fossem devolvidos. A penhora seria por meio do sistema BACEN-JUD, que permite ao juiz bloquear recursos de conta bancária para pagamento de condenação. 

A questão teve início quando um ex-operador de equipamentos da Companhia Siderúrgica de Tubarão – CST contratou o advogado para defender a sua causa. Pretendia receber verbas que alegava não ter recebido, como a concessão de quinquênios e diferenças salariais dos chamados planos econômicos Bresser e Collor. Sua demissão ocorreu em 1993, depois de nove anos de trabalho na empresa. 

Condenada parcialmente pelas verbas reclamadas pelo empregado, a companhia, após o trânsito em julgado, entrou com ação rescisória e conseguiu a devolução dos valores a que fora condenada. O empregado, por sua vez, já havia pago o valor contratado com o advogado. O juiz da execução determinou então que também o advogado devolvesse os honorários recebidos, porque foram retirados dos valores pagos ao empregado, sob pena da penhora. 

Diante do iminente prejuízo que a decisão lhe causaria, o advogado ingressou com mandado de segurança, e obteve êxito no julgamento do recurso ordinário pela SDI-2. O relator do processo na SDI-2, ministro Barros Levenhagen, esclareceu que, “embora a princípio se devesse prestigiar o agravo de petição em detrimento do mandado de segurança”, como estabelece a Orientação Jurisprudencial nº 92 da SDI, o recurso foi admitido, em caráter excepcional, porque o seu indeferimento prejudicaria iminentemente o advogado. 

O relator verificou ainda que a verba paga ao advogado não se referia “a honorários sucumbenciais [em que a parte perdedora é obrigada a arcar com os honorários da parte vencedora], e sim contratuais”. Explicou que os honorários da sucumbência deferidos na primeira instância, e que estavam sido reclamados pela empresa, já haviam sido excluídos da condenação pelo Tribunal Regional e nem chegou a ser julgado no recurso no TST, “por falta de interesse recursal”. 

A parte legítima para responder pela devolução é o empregado e nunca o advogado, esclareceu o relator ao expor seu voto na SDI-2, porque o serviço foi prestado. “Se, afinal, foi julgada procedente a ação rescisória, o advogado não tem nada a ver com isso; ele recebeu em razão do contrato firmado com o cliente”. 

Por unanimidade, a seção seguiu o voto do relator e concedeu a segurança para cassar a ordem de devolução, “preservando-se assim o direito líquido e certo do advogado à manutenção da importância legalmente recebida a título de honorários contratuais”. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

06/03/2009
JT reconhece validade de acordo firmado em comissão de conciliação prévia

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em processo relatado pela ministra Dora Maria da Costa, manteve decisão que considerou válido e sem vícios o acordo firmado por um ex-empregado do restaurante México Grill Ltda., do Rio de Janeiro, com seu empregador perante comissão de conciliação prévia. Após fazer a conciliação no Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista (Ninter) e receber as verbas conciliadas, o trabalhador ingressou na Justiça do Trabalho pleiteando a nulidade total do acordo ou sua eficácia restrita às “verbas irrisórias” que recebeu (R$ 3 mil divididos em duas parcelas). 

Na ação em que pediu o pagamento de horas extras e reflexos nas verbas trabalhistas de valores que recebeu “por fora”, a defesa do trabalhador qualificou-o como “pessoa leiga”, portanto, sem noção dos efeitos jurídicos do ato que praticou. Além disso, ele teria sido orientado pela empresa a procurar o Ninter, e só aceitou o acordo porque precisava de dinheiro. A empresa contestou a versão, afirmando que foi o trabalhador quem, “de livre e espontânea vontade”, procurou seu sindicato para fazer sua demanda, e foi devidamente assistido por advogado, tanto na formulação da inicial quanto na audiência no Ninter. 

Em primeira instância, o acordo foi declarado nulo, embora o juiz tenha determinado que a verba recebida fosse deduzida de posterior condenação. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (Rio de Janeiro), no entanto, acolhendo recurso do restaurante, declarou a eficácia do acordo. Segundo o TRT/RJ, não ficou evidenciado nenhum vício de consentimento do trabalhador capaz de justificar a nulidade da transação perante a comissão de conciliação prévia, uma vez que ele foi regularmente assistido pelo sindicato da categoria e recebeu todos os valores ali consignados, inclusive as verbas que agora requeria. 

No TST, a relatora do recurso, ministra Dora Maria da Costa, afirmou que o TRT/RJ não constatou ocorrência de nenhuma fraude ou coação na contenda, tendo em vista que a composição celebrada entre as partes contou com a assistência sindical e que foram pagos todos os valores acordados. “Entender o contrário, ou seja, que as diferenças postuladas na tentativa de conciliação prévia não decorreram do salário pago ‘por fora’, demandaria análise por fora, obstada pela Súmula nº 126 do TST, já que o Tribunal Regional é incisivo em afirmar que o pedido da demanda foi exatamente este”, concluiu a relatora. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

02/03/2009
Ives Gandra avalia flexibilização trabalhista contra crise econômica 

O ministro Ives Gandra Martins Filho admitiu que a flexibilização das leis trabalhistas pode ser uma das formas para enfrentar a crise econômica. A avaliação foi feita hoje (2) durante o discurso de saudação à posse da nova Diretoria do Tribunal Superior do Trabalho, composta pelos ministros Milton Moura França (presidente), Oreste Dalazen (vice-presidente) e Carlos Alberto Reis de Paula (corregedor-geral da Justiça do Trabalho). 

Ao defender a autonomia das negociações coletivas, Ives Gandra afirmou que a manutenção da rigidez das normas trabalhistas parece ser a receita certa para o agravamento da crise, a decomposição das relações produtivas e a ampliação do desemprego. “Encontrar o ponto de equilíbrio na fixação da autonomia negocial coletiva de patrões e empregados é o grande desafio, ao qual deve dar ‘resposta criativa’ o Tribunal Superior do Trabalho, sob a batuta dos ministros Moura França, Dalazen e Carlos Alberto”, afirmou. 

Leia, na íntegra, o discurso do ministro Ives Gandra Martins Filho: http://ext02.tst.jus.br/pls/no01/no_noticias.Exibe_Noticia?p_cod_noticia=8994&p_cod_area_noticia=ASCS
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

10/03/2009
Vivo se livra de indenizar operador de call Center

Empresa precisa controlar o uso do banheiro pelos funcionários a fim de organizar o local de trabalho. O entendimento é da 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao negar o pedido de indenização por danos morais a um operador de call center contra a empresa Vivo S.A. Os ministros afirmaram que o controle do uso do banheiro não configura dano moral contra a imagem ou intimidade do trabalhador.

O ministro Guilherme Caputo Bastos afirmou que se não existisse um controle do uso do banheiro, haveria uma grande desorganização no local de trabalho, sem uma ordem que regrasse a saída do operador. A exceção seria a comprovação de que o operador tenha problemas fisiológicos, o que, segundo o ministro, não foi trazido aos autos.

O relator do recurso, ministro Ives Gandra Filho, observou que, uma vez que o Tribunal Regional do Trabalho em Goiás entendeu pela não-caracterização do dano, entendimento diferente exigiria o reexame de fatos e provas, o que não é permitido pela jurisprudência do TST.

O operador entrou com ação trabalhista para pedir indenização por dano moral devido à definição de horários para o uso do banheiro e a exigência de comunicação à chefia caso fosse necessário usá-lo fora desses horários. Para o operador, as regras violaram sua honra, imagem, integridade física e psíquica e liberdade pessoal.

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. O operador recorreu ao TRT da 18ª Região, em que apresentou prova testemunhal, afirmando que a empresa o havia proibido de ir ao banheiro, sendo questionado sobre o motivo de fazê-lo. O operador alegou que esse tipo de controle justificaria a indenização por dano moral, indicando clara invasão do poder de direção da empresa, que estaria decidindo sobre suas necessidades fisiológicas.

O TRT-GO constatou que a empresa concedia pausa de 15 minutos e outra de cinco, durante o expediente, para que os funcionários pudessem utilizar o banheiro. Caso o operador desejasse, não era proibido de usá-lo. Para o TRT, ficou claro que o controle de saída dos postos visava impedir que todos ou vários operadores deixassem o local ao mesmo tempo, inviabilizando a regularidade no serviço. Os desembargadores entenderam que não caracteriza dano moral a simples exigência de justificação para ir ao banheiro fora dos intervalos. O entendimento foi mantido no TST. Com informações da Assessoria de Imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

09/03/2009
Reunião da Embraer com sindicato acaba sem acordo

Terminou sem acordo a reunião entre os metalúrgicos e representantes da Embraer para reverter as 4,2 mil demissões anunciadas no dia 19 de fevereiro. No encontro de duas horas e meia, que foi promovido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas), a empresa afirmou que não há chances de readmitir os funcionários, mas ofereceu pagamento de R$ 1,6 mil a cada um, a título de indenização, independentemente do tempo de trabalho na empresa.

A proposta foi rejeitada por representantes dos Sindicatos dos Metalúrgicos de São José dos Campos e de Botucatu, que consideram a reintegração de funcionários como ponto inicial da negociação, segundo informa O Globo Online.

A decisão liminar do TRT que suspende as demissões vale até sexta-feira (13/3). O presidente do TRT, Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, informou que, caso não haja negociação até a audiência de conciliação marcada para sexta, ele mesmo fará uma proposta e, se os termos não forem aceitos, o TRT sorteará um relator e o processo irá a julgamento. A ação deve ser julgada pela seção de dissídios coletivos do tribunal, que tem 12 juízes.

Segundo Edmir dos Santos, diretor do sindicato, até agora as três maiores fornecedoras da Embraer já demitiram pelo menos 100 trabalhadores. A Aeronova demitiu 54 funcionários no dia do anúncio da demissão na Embraer. Já a Latecoere, desde janeiro, demitiu 20 funcionários efetivos e 40 estagiários. A Sobraer demitiu 79 funcionários e ainda há previsão de demissão de 30% do efetivo da produção que emprega 200 operários.

Na região do Vale do Paraíba, pelo menos 40 empresas de pequeno porte, principalmente no setor de autopeças, também estão tendo de se ajustar às demissões da Embraer e à crise econômica em geral.

Nesta segunda, os sindicalistas propuseram cinco alternativas: conversão das demissões em férias coletivas ou licença remunerada; redução da jornada de 43 para 40 horas semanais; cancelamento da bonificação anual de executivos da companhia e reversão do montante para recontratação de mil trabalhadores; diminuição da remuneração dos acionistas para tentar reintegrar parte dos funcionários; e readmissão dos dispensados para adoção de um Plano de Demissão Voluntária (PDV).

A Embraer calcula entregar 242 aeronaves este ano. Antes da crise, a previsão era de 270. A empresa espera receita de US$ 5,5 bilhões, ante a previsão anterior de US$ 6,3 bilhões. Por conta da redução da estimativa de receita, a empresa refez sua previsão de investimentos para US$ 350 milhões neste ano.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

09/03/2009
Teletrabalho: novas formas de subordinação jurídica
O teletrabalho é, a rigor, fruto da moderna tecnologia, tendo começado a difundir-se na década de 1980, embora em meados dos anos 1970 já se cogitasse o assunto. Distingue-se do trabalho a domicílio tradicional, não podendo com este último ser confundido. Isso porque o primeiro, em geral, não só implica na realização de tarefas mais complexas do que as manuais, mas também porque pode abranger diversos e distintos setores, tais como: tratamento, transmissão e acumulação de informação; atividades de investigação, secretariado, consultoria, assistência técnica e auditoria; gestão de recursos, vendas e operações mercantis em geral; desenho, jornalismo, digitação, redação, edição, contabilidade, tradução, sem contar a utilização de novas tecnologias, como informática e telecomunicações, interligadas ao setor terciário.

É certo afirmarmos que a utilização do teletrabalho visa, especialmente, substituir o trabalho subordinado realizado de maneira tradicional no estabelecimento do empregador, pelas relações externas, ainda que com a coordenação da empresa.

A doutrina nos apresenta várias vantagens para o empregador que se utiliza de mão-de-obra através do teletrabalho, dentre elas, a redução do espaço imobiliário, com diminuição de custos afetos à aquisição de locais, aluguéis, manutenção, transporte, entre outras. Propicia, ainda, uma atenção melhor aos clientes através da conexão informática/telemática; gera melhor índice de produtividade do empregado, que se sente mais motivado para o trabalho, posto que se está em sua residência. Não bastasse isso, a empresa se vê livre das greves de transporte, dos acidentes no trajeto do trabalho, dos fenômenos meteorológicos, sem contar dos problemas de convivência entre empregados, que existem em todas as empresas.

Quanto ao trabalhador, a principal vantagem é flexibilidade de horário capaz de facilitar-lhe a conciliação das atividades profissionais com os encargos familiares. Como conseqüência disso, temos que o teletrabalho proporciona ao trabalhador, uma inegável melhora de sua qualidade de vida, desde que, obviamente, ele consiga distinguir e distribuir o tempo de trabalho e o tempo livre.

Apontamos outra vantagem do teletrabalho, que consiste exatamente na possibilidade deste se estender a um contingente humano que, hoje em dia, enfrenta dificuldade de obter emprego formal, como é o caso, por exemplo, das donas de casa, dos trabalhadores com idade avançada ou com deficiência física e presidiários. Visto sob esse prisma, o teletrabalho poderá e pode atuar como um meio hábil de contribuição para a diminuição da desigualdade de oportunidades.

Como se pode verificar, em princípio, o teletrabalho permite conciliar os interesses da empresa com os dos empregados.

No entanto, essa modalidade de trabalho a distância não apresenta somente vantagens, sendo que podemos apontar como desvantagem, a possibilidade de deterioração das condições de trabalho, entre elas, o isolamento decorrente da falta de contato com outros trabalhadores; a eliminação da carreira e, conseqüentemente, de qualquer promoção; menores níveis de proteção social, de tutela sindical e administrativa, além de conflitos familiares, na hipótese de o trabalhador não encontrar um meio-termo entre suas atividades laborativas e seu tempo livre.

O teletrabalho apresenta, ainda, uma nova questão a respeito da fronteira tênue existente entre o exercício do poder diretivo do empregador, do poder de fiscalização da autoridade administrativa, e o direito à intimidade e à vida privada do empregado.
Por: Renata Luciana Moraes

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

09/03/2009
Cabe multa a empresa que não atualiza registros

Ausência de atualização de alterações salariais, no Livro de Registro de Empregados, justifica multa para empresa. O entendimento é da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. A Turma considerou legítima a imposição de multa à empresa Brasimac S/A Eletrodomésticos pela inexistência, no livro de registro de empregados, de informações relativas às contribuições sindicais e às alterações nos salários a eles devidos.

Segundo o processo, a Delegacia Regional do Trabalho autuou a empresa após constatar a ausência de informações, no Livro de Registro de Empregados, sobre as atualizações salariais. Contra a imposição da multa, a Brasimac recorreu.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região acolheu os embargos propostos pela empresa para anular a autuação, considerando que a CLT e as normas regulamentares não prevêem obrigação nesse sentido.

No STJ, a Fazenda Nacional afirmou que a CLT e a Portaria 3.636/1991, do Ministério do Trabalho, disciplinam o livro de registro de empregados e amparam a imposição de multa.

O relator, ministro Herman Benjamin, destacou que o artigo 41, da CLT, determina ser obrigatório o lançamento, no Livro de Registro de Empregados, das circunstâncias que interessam à proteção do trabalhador. Não bastasse isso, o ministro acrescentou que o artigo 2º da Portaria do MT prevê expressamente a necessidade de registro das informações relativas à remuneração dos empregados, assim como das posteriores atualizações, as quais caracterizam circunstâncias que interessam à proteção do trabalhador.

É em função dessas informações que se fiscaliza a regularidade quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias reflexas (horas extras, 13º salário, terço constitucional de férias e contribuição patronal sobre a folha de salários, entre outras verbas). Com informações da Assessoria de Comunicação do STJ.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

08/03/2009
Contribuição sobre aviso prévio é ilegítima

No último dia 13 de janeiro, foi publicado, no Diário Oficial da União, o Decreto 6.727, de 12 de janeiro de 2009, que revogou a alínea “f”, inciso V, do parágrafo 9º, do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999. O intuito foi retirar a verba paga pelo empregador a título de aviso prévio indenizado do rol das verbas que, segundo referido regulamento, não integram o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salários (INSS). Ou seja, de acordo com a nova regulamentação, não havendo mais expressa vedação legislativa, seria possível a exigência do INSS sobre o aviso prévio indenizado.

Segundo o governo federal, essa alteração do regulamento, que aumenta o custo da demissão num momento em que várias empresas estão dispensando funcionários, teria sido uma decisão meramente técnica, e não política, não se relacionando com os efeitos da crise financeira mundial que, como temos visto, atingiu nosso país como um verdadeiro “tsunami”. Tampouco se revelaria uma tentativa de evitar demissões em massa.

Com efeito, desde a edição da Lei 9.528, de 10 de setembro de 1997, que deu nova redação ao parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91, deixou de haver uma expressa vedação em lei de que os valores pagos a título de aviso prévio indenizado integrassem a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Não obstante, no âmbito infralegal, a Instrução Normativa 3 do Ministério da Previdência Social, de 14 de julho de 2005 (IN MPS/SRP 3/05), que trata das normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais administradas pela antiga Secretaria da Receita Previdenciária, ao regulamentar a Lei 8.212/91, ainda previa que as importâncias pagas a título de aviso prévio indenizado não poderiam integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, o que somente veio a ser revogado com a edição da Instrução Normativa  20 (IN MPS/SRP 20/07), publicada no DOU de 16 de janeiro de 2007.

Persistia, no entanto, o dispositivo contido na alínea “f”, inciso V, parágrafo 9º, do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social, que determinava a exclusão do aviso prévio indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária, por meio do qual o contribuinte fundamentava a desnecessidade do recolhimento do INSS sobre tal verba.

Percebe-se que após essa recente alteração do Regulamento da Previdência Social, houve uma harmonização da legislação tributária federal, inexistindo, atualmente, qualquer fundamento legal que legitime a não-inclusão do aviso prévio indenizado na base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. Todavia, isso não significa que tal parcela deva, necessariamente, compor a base de cálculo do INSS.

Isso porque a verba paga pelo empregador a título de aviso prévio indenizado não decorre da remuneração destinada a retribuir o trabalho, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea “a” da Constituição Federal, e dos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I, ambos da Lei 8.212/91.

Nas relações de emprego, quando uma das partes deseja rescindir o contrato de trabalho por prazo indeterminado sem justa causa, deve, antecipadamente, notificar a outra parte, através do aviso prévio. O aviso prévio, que poderá ser trabalhado ou indenizado, tem por finalidade evitar a surpresa na ruptura do contrato de trabalho, possibilitando ao empregador o preenchimento do cargo vago ou, ao empregado, uma nova colocação no mercado de trabalho.

A situação é diferente do aviso prévio trabalhado, em que uma das partes comunica à outra a sua decisão de rescindir o contrato de trabalho ao final de determinado período e, no transcurso do aviso prévio, continuará o exercício de suas atividades habituais. No aviso prévio indenizado, o empregador pode determinar o desligamento imediato do empregado, mediante o pagamento de uma parcela compensatória relativa ao período de aviso, sendo certo que a natureza jurídica de tal verba é eminentemente indenizatória.

Por não ter natureza de salário (eis que não existe salário sem trabalho), referida verba não deve ser incluída na base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

Nesse sentido, existem decisões que reconheceram, antes da recente alteração, a inexigibilidade de tributação pela contribuição previdenciária sobre o referido aviso prévio indenizado, por se tratar de parcela claramente indenizatória. 
Todavia, considerando a majoração da contribuição previdenciária atualmente implementada, cabe aos contribuintes prejudicados questionar a legalidade e a constitucionalidade do Decreto 6.727/09 perante o Poder Judiciário.

Por: Maurício Pereira Faro e Bernardo Motta Moreira
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
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Combate ao assédio moral envolve diferentes atores
O assédio moral pode ser conceituado como a exposição dos trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras, de forma repetitiva e prolongada durante a jornada de trabalho e no exercício de suas funções. Caracteriza-se pela degradação deliberada das condições de trabalho em que prevalecem atitudes e condutas negativas dos chefes em relação a seus subordinados, constituindo uma experiência subjetiva que acarreta prejuízos práticos e emocionais para o trabalhador e a organização. A vítima escolhida é isolada do grupo sem explicações, passando a ser hostilizada, ridicularizada, inferiorizada, culpabilizada e desacreditada diante dos colegas.

A humilhação repetitiva e de longa duração interfere na vida do trabalhador de modo direto, comprometendo sua identidade, dignidade e relações afetivas e sociais, ocasionando graves danos à saúde física e mental, que podem evoluir para a incapacidade laborativa, desemprego ou mesmo a morte, constituindo um risco invisível, porém concreto, nas relações e condições de trabalho.

A humilhação no trabalho envolve os fenômenos vertical e horizontal. O fenômeno vertical se caracteriza por relações autoritárias, desumanas e aéticas, onde predomina os desmandos, a manipulação do medo, a competitividade e os programas de qualidade total associado a produtividade. Com a reestruturação e reorganização do trabalho, novas características são incorporadas à função: qualificação, polifuncionalidade, visão sistêmica do processo produtivo, rotação das tarefas, autonomia e flexibilização. Exige-se dos trabalhadores maior escolaridade, competência, eficiência, espírito competitivo, criatividade, qualificação, responsabilidade pela manutenção do seu próprio emprego (empregabilidade) visando produzir mais a baixo custo.

A flexibilização inclui a agilidade das empresas diante do mercado, agora globalizado, sem perder os conteúdos tradicionais e as regras das relações industriais. Se para os empresários competir significa dobrar-se elegantemente ante as flutuações do mercado, com os trabalhadores não acontece o mesmo, pois são obrigados a adaptar-se e aceitar as constantes mudanças e novas exigências das políticas competitivas dos empregadores no mercado global.

Já o fenômeno horizontal está relacionado à pressão para produzir com qualidade e baixo custo. O medo de perder o emprego e não voltar ao mercado formal favorece a submissão e fortalecimento da tirania. O enraizamento e disseminação do medo no ambiente de trabalho reforça atos individualistas, tolerância aos desmandos e práticas autoritárias no interior das empresas que sustentam a cultura do contentamento geral. Enquanto os adoecidos ocultam a doença e trabalham com dores e sofrimentos, os sadios que não apresentam dificuldades produtivas, mas que carregam a incerteza de vir a tê-las mimetizam o discurso das chefias e passam a discriminar os improdutivos, humilhando-os.

A competição sistemática entre os trabalhadores incentivada pela empresa provoca comportamentos agressivos e de indiferença ao sofrimento do outro. A exploração de mulheres e homens no trabalho explicita a excessiva frequência de violência vivida no mundo do trabalho. A globalização da economia provoca, ela mesma, na sociedade uma deriva feita de exclusão, de desigualdades e de injustiças, que sustenta, por sua vez, um clima repleto de agressividades, não somente no mundo do trabalho, mas socialmente.

Estratégias do agressor

• Escolher a vítima e isolar do grupo.

• Impedir de se expressar e não explicar o porquê.

• Fragilizar, ridicularizar, inferiorizar, menosprezar em frente aos pares.

• Culpabilizar/responsabilizar publicamente, podendo os comentários de sua incapacidade invadir, inclusive, o espaço familiar.

• Desestabilizar emocional e profissionalmente. A vítima gradativamente vai perdendo simultaneamente sua autoconfiança e o interesse pelo trabalho.

• Destruir a vítima (desencadeamento ou agravamento de doenças pré-existentes). A destruição da vítima engloba vigilância acentuada e constante. A vítima se isola da família e amigos, passando muitas vezes a usar drogas, principalmente o álcool.
Por: Osvaldo Marchini Filho   
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06/03/2009
Trabalhador assistido não pode alegar ser leigo
Trabalhador assistido por advogado de sindicato não pode alegar não saber o que faz ao assinar acordo com ex-empregador. Com esse entendimento, a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o recurso de um trabalhador que já havia firmado acordo no Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista.

No acordo, o ex-empregado do restaurante México Grill, no Rio de Janeiro, concordou em receber R$ 3 mil referentes a horas extras e reflexos nas verbas trabalhistas de salários recebidos “por fora”. Depois, porém, reclamou as mesmas verbas no Judiciário, alegando ser pessoa leiga e não saber o que fazia ao aceitar as condições acordadas, já que precisava de dinheiro.

O restaurante contestou a afirmação, dizendo que a iniciativa de procurar o sindicato foi do próprio trabalhador, que recebeu auxílio de advogado tanto no pedido inicial quanto na audiência de conciliação.

O acordo foi declarado nulo em primeira instância, decisão revogada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ). Os desembargadores não viram vício  de consentimento na negociação, mesma opinião que teve a ministra do TST, Dora Maria da Costa, relatora do recurso.

“Entender o contrário, ou seja, que as diferenças postuladas na tentativa de conciliação prévia não decorreram do salário pago ‘por fora’, demandaria análise por fora, obstada pela Súmula nº 126 do TST, já que o Tribunal Regional é incisivo em afirmar que o pedido da demanda foi exatamente este”, disse. Com informações da Assessoria de Comunicação do TST.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
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Direito fundamental deve permear relação de trabalho

O ambiente onde se desenvolvem as relações de trabalho está em constante mutação. As evoluções tecnológicas modificam as formas de produção e afetam as relações de trabalho. As circunstâncias sociais, econômicas e políticas também se alteram. A atuação do Estado tende a ser cada vez menos intervencionista com as idéias do neoliberalismo. O Direito do Trabalho está sempre inacabado e em permanente processo de reconstrução.

Discute-se a flexibilização e desregulamentação do Direito do Trabalho com o objetivo de adaptá-lo às novas circunstâncias da sociedade. As modificações da legislação, contudo, precisam ser limitadas a procedimentos que preservem a dignidade da pessoa humana, protegida pelos direitos fundamentais positivados pelos ordenamentos internos dos Estados os quais por sua vez, surgiram dos direitos humanos consagrados por declarações, entre elas a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. Atualmente os Direitos Humanos são reconhecidos por um grande número de nações, contudo o desafio maior é torná-los efetivos.

Originalmente os direitos fundamentais foram concebidos com o objetivo de limitar a ação do Estado em face do cidadão, o que costuma ser denominado como eficácia vertical dos direitos fundamentais. A doutrina passou a estudar também a aplicação dos direitos fundamentais nas relações privadas, configurando-se então a eficácia horizontal dos direitos fundamentais. Nas relações de trabalho os direitos fundamentais têm especial importância devido à desigualdade das partes. Nosso objetivo neste artigo é estudar a aplicação dos direitos fundamentais nas relações de trabalho.

Direitos Fundamentais:
As declarações de direitos promoveram o reconhecimento dos direitos fundamentais do homem. Esse reconhecimento é historicamente recente e configura um movimento de reconquista de valores perdidos quando a sociedade se dividiu em proprietários e não proprietários. José Afonso da Silva explica que “o homem, então, além dos empecilhos da natureza, viu-se diante de opressões sociais e políticas, e sua história não é senão a história das lutas para delas se libertar”.[1]

Antônio Augusto Cançado Trindade ressalta, por sua vez, que a história os direitos humanos está associada à história da civilização: “A idéia dos direitos humanos é, assim, tão antiga como a própria história das civilizações, tendo logo se manifestado, em distintas culturas e em momentos históricos sucessivos, na afirmação da dignidade da pessoa humana, na luta contra todas as formas de dominação e exclusão e opressão, e em prol da salvaguarda contra o despotismo e a arbitrariedade, e na asserção da participação na vida comunitária e do princípio de legitimidade”.[2]

As lutas contra os governos autoritários do século XVIII deram origem ao surgimento do Estado de Direito, que estabeleceu o poder das leis ao invés do poder dos governantes. Os ordenamentos jurídicos dos Estados de Direito passaram então a positivar os direitos humanos que eram naturais do homem, surgindo assim os direitos fundamentais.

José Afonso da Silva ensina que é possível identificar certos caracteres nos direitos fundamentais, tais como: historicidade, inalienabilidade, imprescritibilidade e irrenunciabilidade[3]. Segundo o autor os direitos fundamentais nascem e modificam-se com o decorrer do tempo, são intransferíveis e não podem ser renunciados. Essas características afastam a possibilidade de redução de direitos fundamentais nas relações privadas, mesmo que sejam acordadas em consonância com a vontade das partes. Daniel Sarmento ressalta que “a vontade do titular do direito  deve ser autenticamente livre e a renúncia do exercício não pode importar em lesão ao princípio da dignidade da pessoa humana, nem ao núcleo essencial dos direitos fundamentais do indivíduo”.[4]

A teoria constitucional divide os direitos fundamentais em direitos de defesa e direitos a prestações. Os primeiros constituem um dever de não ingerência na esfera privada, enquanto os últimos importam em intervenção do Estado, ou seja, o dever de fornecer determinada prestação. A dogmática discute a capacidade dos direitos fundamentais criarem direitos subjetivos para os particulares contra o Estado, criando assim, a possibilidade do titular de direito dispor de pretensões por parte do Estado. Em se tratando de direitos a prestações, a sua efetivação normalmente é também dependente de outros fatores, como por exemplo, a disponibilidade de recursos orçamentários. Isto significa que nem sempre direitos fundamentais criam direitos subjetivos.

Por: Euclides Di Dário

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
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Acesso a e-mail de empregado exige regra antecipada

Questões relativas ao princípio da inviolabilidade da correspondência eletrônica e vida privada na relação de trabalho são temas que merecem destaque, principalmente no âmbito do Direito do Trabalho, no que se refere ao conflito existente entre o direito à intimidade e o direito à propriedade privada no monitoramento de e-mails nas relações de trabalho. A vida privada e a intimidade são direitos da personalidade, e, como tais, são absolutos, intransmissíveis e irrenunciáveis.

São também importantes questões referentes ao limite do poder diretivo do empregador, bem como questões referentes ao princípio da propriedade privada na relação de trabalho, assim como as opiniões diversas a respeito da possibilidade de vigilância do empregador em relação aos e-mails corporativos e particulares do empregado, e os critérios apresentados em defesa da “razoabilidade” dessa vigilância.

Vale lembrar que não existe legislação a respeito do tema em nosso ordenamento, o que acarreta tamanha divergência doutrinária e jurisprudencial.

No mundo em que vivemos hoje, totalmente informatizado, as empresas concedem caixas postais eletrônicas aos seus empregados, que são centralizadas no servidor da empresa. Através desse servidor, é viável ao empregador acessar a caixa de e-mail dos seus funcionários, bem como controlar os acessos feitos por estes à internet.

Além disso, o empregador também tem a possibilidade de acessar a caixa de e-mail particular dos seus empregados, desde que estes acessem seus e-mails particulares através do computador de propriedade do empregador.

Discute-se na doutrina e na jurisprudência a licitude e a viabilidade desse rastreamento, seja em relação ao e-mail corporativo, seja em relação ao e-mail particular acessado pelo computador da empresa.

Podemos conceituar a intimidade como sendo a qualidade do que é íntimo, intransponível, reservado. É o que se passa no interior do empregado, são seus sentimentos, segredos e mistérios, que somente podem ser revelados a critério do próprio empregado e para quem ele bem entender.

Vida privada poder ser conceituada como sendo o convívio do empregado com a família, amigos, ou mesmo colegas de trabalho. São os hábitos e escolhas feitas pelo empregado fora do local de trabalho.

Ambos, vida privada e intimidade, são espécies de “direitos personalíssimos”, que, por sua vez, são absolutos, indisponíveis, irrenunciáveis e tutelados constitucionalmente.

O artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, dispõe que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.

Da mesma forma, o inciso XII da CF tutela o sigilo das correspondências, dispondo que “é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal”.

Além disso, a Lei 9.296, de julho de 1996, regulamentou o texto constitucional acima citado, dispondo que:

“Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.     

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática.”

O artigo 151 do Código Penal proíbe a violação da correspondência. O bem jurídico protegido é a liberdade individual. Estabelece ainda que a devassa indevida do conteúdo de correspondência fechada dirigida a outrem resulta em pena de detenção de um a seis meses e multa.

Com base nos dispositivos que tutelam a inviolabilidade das correspondências, há entendimento no sentido de ser inadmissível a violação das correspondências eletrônicas na relação de trabalho.
Por: Fernanda de Aguiar Lopes de Oliveira
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Funcionários readmitidos suspendem dissídio coletivo

Com a reintegração dos funcionários demitidos pela Empresa Brasileira de Aeronáutica (Embraer), o Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos Campos propôs suspender o dissídio coletivo que já estava em andamento. Mais de quatro mil empregados dispensados foram readmitidos pela empresa, depois que a Justiça do Trabalho suspendeu o corte.

A negociação foi sugerida pelo Ministério Público do Trabalho. O MPT também sugeriu uma reunião entre representantes dos trabalhadores, da empresa e do próprio MPT, juntamente com um juiz, para discutir uma solução para a possível demissão em massa. A reclamação dos trabalhadores era a de que eles não haviam sido informados antecipadamente da intenção da Embraer, como prevê a legislação trabalhista nesses casos.

No entanto, a Embraer só irá negociar na próxima audiência de conciliação do dissídio, marcada para a próxima quinta-feira (5/3), no Tribunal Regional do Trabalho de Campinas (SP). O MPT espera que a proposta aceita pelo sindicato também seja aprovada pela empresa na audiência. Os procuradores aceitaram dar um prazo de 20 dias à companhia para a apresentação de documentos que comprovem a necessidade das demissões.

Segundo a Embraer, o corte foi necessário devido a uma redução da estimativa de receitas futuras, por ter havido cancelamentos de encomendas depois da crise financeira mundial. O sindicato contesta os motivos econômicos alegados.

Em nota, o sindicato afirma que não foi notificado previamente das demissões e que procurou a empresa por diversas ocasiões para esclarecer os "boatos" das demissões. A entidade disse também que só tomou conhecimento das demissões quando elas já aconteciam. Segundo o sindicato, a Embraer, em resposta, afirmou que dispensou os empregados por necessidade de se manter frente ao atual cenário econômico mundial.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/03/2009

Auditores fiscais discutem políticas da Aprendizagem. 

Durante dois dias eles vão elaborar um plano de ação, que será apresentado no Fórum Nacional da Aprendizagem Profissional 

A política da Lei da Aprendizagem é tema de reunião promovida pela Secretaria Executiva do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) nesta segunda e terça-feiras, na Escola de Administração Fazendária (Esaf), em Brasília. Durante os dois dias os auditores fiscais do trabalho e os coordenadores do Programa deverão elaborar um plano de ação para o cumprimento da meta de 800 mil aprendizes no mercado de trabalho até o final de 2010. 

"A discussão da política que envolve esse tema, seus desafios e a padronização das atividades a serem executadas pelo governo e pelas empresas vão criar mecanismos não somente para atingir a meta proposta pelo ministro Lupi, mas também permitir o fortalecimento da aprendizagem profissional. É uma meta ousada, mas temos instrumentos adequados para isso", disse o secretário-executivo do MTE, André Figueiredo, durante a abertura do encontro. 

Na avaliação do secretário, a precarização do trabalho é um assunto que também deve fazer parte das discussões. "É preciso atentar para que a política da aprendizagem não dê brecha para que empresas contratem os aprendizes em lugar dos empregados", completou. 

Durante a reunião será apresentada a proposta de um anteprojeto de lei que institui o Programa Nacional de Aprendizagem Profissional para jovens de 14 a 24 anos na Administração Direta, Autárquica e Fundacional, nas Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista. 

Também será discutida uma minuta de portaria que cria o Comitê Permanente da Aprendizagem Profissional e delega as atividades aos envolvidos e outra minuta que regulamenta a concessão do 'Selo Parceiros da Aprendizagem' para empresas. 

O resultado desses trabalhos será apresentado na próxima quarta-feira, ocasião em que será realizada a primeira reunião do Fórum Nacional da Aprendizagem Profissional. 

Fonte: Assessoria de Imprensa do MTE - Brasília, 09/03/2009 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/03/2009
Prazo para entrega da Rais termina dia 27 . 

Empregadores têm até o final do mês para fazer a declaração, ano base 2008. Portaria nº 1.207, publicada no Diário Oficial da União, aprova instruções 

Proprietários de todos os estabelecimentos urbanos e rurais deverão fazer a declaração da Relação Anual de Informações Sociais (Rais) ano-base 2008. A entrega poderá ser feita até o dia 27 de março. 

O Diário Oficial da União (DOU) do dia 5 de janeiro trouxe publicado a Portaria nº 1.207, de 31 de dezembro de 2008, que aprova as instruções para a declaração, bem como o Manual de Orientações da Rais. Assinada pelo ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, a Portaria esclarece tópicos sobre quem deve fazer a declaração, orienta as entidades declarantes para o correto preenchimento e quais os procedimentos para envio das informações. 

Rais -  É um censo anual do mercado formal de trabalho. A partir dela é possível obter informações sobre o tipo de vínculo, remuneração, grau de instrução, data de nascimento e nacionalidade dos trabalhadores. Em relação aos estabelecimentos, a Rais possibilita a obtenção de dados sobre o tipo de atividade econômica, a variação nos diferentes setores da economia e o tamanho das empresas. 

Quem deve declarar - A entrega da Rais é obrigatória para todos os estabelecimentos em território nacional: inscritos no CNPJ, com ou sem empregados; todos os empregadores, conforme definidos na CLT; pessoas jurídicas de direito privado; empresas individuais, inclusive as que não possuem empregados; cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas; empregadores urbanos pessoas físicas (autônomos ou profissionais liberais); órgãos da administração direta e indireta dos governos federal, estadual ou municipal; condomínios e sociedades civis; empregadores rurais pessoas físicas; e filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer outras formas de entidades vinculadas a pessoas jurídicas domiciliadas no exterior. 

O programa gerador da declaração da Rais (GDRAIS), contendo o manual explicativo e o layout da declaração, será disponibilizado na página do Ministério do Trabalho e Emprego (www.mte.gov.br) ou em www.rais.gov.br. 

Fonte: Assessoria de Imprensa do MTE - Brasília, 09/03/2009 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/03/2009
MPT lança programa nacional de combate às irregularidades

 trabalhistas no setor sucroalcooleiro 

O Ministério Público do Trabalho (MPT) desenvolveu o “Programa Nacional de Combate às Irregularidades Trabalhistas no Setor Sucroalcooleiro” com vistas a impedir a continuidade do alheamento dos trabalhadores em relação aos postulados do trabalho decente no meio rural. O Brasil tem sido foco de interesses dos maiores investidores mundiais, restando para as instituições brasileiras, como o MPT, garantirem que o País esteja preparado para tratar a questão conforme os seus próprios interesses. As operações do programa ocorreram no período de 02 a 06 de março, simultaneamente, nos Estados de Pernambuco e do Rio Grande do Norte. Foram inspecionadas 15 usinas no total, sendo dez em Pernambuco e cinco no Rio Grande do Norte. 

A exemplo do ocorrido nas operações realizadas pela força-tarefa do MPT no Estado de Alagoas, que tiveram curso em 2008, as mais graves irregularidades encontradas foram: não fornecimento e substituição de equipamentos de proteção individual (EPIs); ausência de treinamento dos trabalhadores quanto à correta utilização dos EPIs; inexistência de banheiros fixos ou móveis e de abrigos contra intempéries nas frentes de trabalho (corte de cana); instrumentos de trabalho (podões e limas) sem bainha protetora; não-fornecimento de água potável e de refeições, bem como de marmitas térmicas aos trabalhadores do campo; excesso de jornada devido ao fato de o pagamento ser por produção (5 a 10 toneladas por dia por trabalhador). 

A força-tarefa do MPT ainda constatou o controle inadequado de jornada e produtividade; não-concessão de pausas e períodos para repouso e refeição; transporte dos trabalhadores em ônibus em péssimo estado de conservação e sem autorização das autoridades de trânsito competentes; ausência de material de primeiros socorros nas frentes de trabalho; não-realização de exames médicos admissionais, periódicos e demissionais; inexistência dos programas ocupacionais; alojamentos com condições precárias de saúde e segurança; ausência dos depósitos do FGTS; atraso de pagamento dos salários, férias e 13º; não-pagamento das verbas rescisórias, entre outras. 

Foram realizadas audiências com os representantes legais das usinas para que prestassem esclarecimentos e documentação, que será analisada para a propositura de termos de ajuste de conduta (TACs) ou ações civis públicas (ACPs) visando ao restabelecimento da dignidade de cerca de 21 mil trabalhadores. Poderá ser cobrado, inclusive, dano moral coletivo de cada usina infratora. 

Fonte: MPT 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/03/2009 
Indenização substitutiva da pensão por morte deve ser paga 
até a concessão do benefício pelo INSS

Reformando parte da decisão de 1º Grau, a 8ª Turma do TRT-MG decidiu que a indenização substitutiva do benefício previdenciário, no valor correspondente à pensão por morte a que teria direito a reclamante, é devida desde a data do falecimento do trabalhador, nos termos dos artigos 74, 75 e 77 da Lei nº 8.213/91, até que a reclamada regularize as contribuições previdenciárias, a fim de que a dependente possa então receber a pensão por morte diretamente do INSS. 
No caso, o juiz sentenciante acolheu parcialmente os pedidos formulados pela autora, condenando a reclamada ao pagamento da indenização substitutiva do benefício de pensão vitalícia, em virtude da morte do empregado segurado, desde a ocorrência do óbito até a data do trânsito em julgado da sentença (quando não cabe mais recurso da decisão). 

A reclamante protestou contra a data limite fixada pela sentença, sustentando que o julgador de 1º Grau desconsiderou a possibilidade de a reclamada ser inadimplente. Nessa circunstância, a autora ficaria desprovida do crédito alimentar até a efetiva concessão do benefício pelo INSS. Por fim, a reclamante ressaltou que existe ainda a possibilidade de o INSS negar a concessão da pensão por morte mesmo depois de efetuados os recolhimentos devidos. Diante desse quadro, a autora correria o risco de não receber as parcelas alimentares, em caso de descumprimento da obrigação. 

Na avaliação da relatora do recurso, juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças, a reclamada, que deixou de recolher as contribuições previdenciárias, causou prejuízos à recorrente ao descumprir obrigação decorrente do vínculo empregatício existente entre a empresa e o empregado segurado. Nesse contexto, a Turma deu provimento ao recurso, acompanhando o entendimento da relatora no sentido de que a indenização substitutiva da pensão por morte deve ser paga até a data em que o INSS inicie o pagamento do benefício em favor da dependente do empregado falecido. 
Fonte: Notícias TRT - 3ª Região - 09/03/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/03/2009
Ausência de atualização de alterações salariais, no Livro de
 Registro de Empregados, justifica multa
Em decisão unânime, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou legítima a imposição de multa à empresa pela inexistência, no livro de registro de empregados, de informações relativas às contribuições sindicais e às alterações nos salários a eles devidos. 

No caso, a Delegacia Regional do Trabalho autuou a empresa após constatar a ausência de informações, no Livro de Registro de Empregados, sobre as atualizações salariais. Inconformada com a imposição da multa, a empresa recorreu. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região acolheu os embargos à execução fiscal proposta pela empresa para anular a autuação, considerando que a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e as normas regulamentares não prevêem obrigação nesse sentido. 
No STJ, a Fazenda Nacional afirmou que a CLT e a Portaria 3.636/1991, do Ministério do Trabalho, disciplinam o livro de registro de empregados e amparam a imposição de multa. 
Em seu voto, o relator, ministro Herman Benjamin, destacou o artigo 41, da CLT, que determina ser obrigatório o lançamento, no Livro de Registro de Empregados, das circunstâncias que interessam à proteção do trabalhador.

Não bastasse isso, o ministro acrescentou que o artigo 2º da Portaria do MT prevê expressamente a necessidade de registro das informações relativas à remuneração dos empregados, assim como das posteriores atualizações, as quais caracterizam circunstâncias que interessam à proteção do trabalhador, pois é em função delas que se fiscaliza a regularidade quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias reflexas (horas extras, 13º salário, terço constitucional de férias, contribuição patronal sobre a folha de salários etc).

Fonte: Notícias STJ - 09/03/2009 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

06/03/2009

Média das gratificações de funções exercidas por dez anos é incorporada ao salário

Para que a função de confiança seja incorporada ao salário após dez anos de exercício, não é necessário que o empregado tenha passado todo esse tempo na mesma função. É o entendimento da 8ª Turma do Tribunal do Trabalho do Rio Grande do Sul, que deu provimento ao recurso ordinário interposto por um bancário contra decisão da Vara do Trabalho de Esteio, a qual favorecia a Caixa Econômica Federal.

A magistrada de 1º grau julgou improcedente a reclamatória porque o autor não executou a função gratificada de Gerente pelo tempo necessário. Segundo a Relatora do recurso, Desembargadora Cleusa Regina Halfen, a Súmula nº 372 do Tribunal Superior do Trabalho, que trata da matéria, requer apenas o desempenho de qualquer função de confiança durante o lapso em questão, não exigindo seja ela a mesma, bastando, para a contagem do tempo, que tenham sido exercidas funções comissionadas. No caso sob exame, o próprio banco qualifica como de confiança a função de Caixa Executivo, a qual foi ocupada pelo bancário antes de ser promovido a Gerente.

A Relatora ponderou, ainda, que o fato de o reclamante ter pleiteado somente a incorporação do cargo de Gerente não obsta o deferimento da pretensão, pois “o pedido maior abrange o menor”, sendo justa a concessão da incorporação pela média  percentual das gratificações das funções desempenhadas no período. Cabe recurso da decisão. 

Fonte: TRT - 4ª Região - Data da notícia 6/3/2009 15:45:00
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/03/2009
Projeto de Lei do Senhor Arnaldo Faria de Sá

“Institui o Dia Nacional da Indústria Farmacêutica”

Para conhecimento, segue o Projeto de Lei que "Institui o Dia Nacional da Indústria Farmacêutica"  - dia 26 de abril, de autoria do Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá.

Muito em breve comemoraremos mais um reconhecimento público e homenagem ao Sindusfarma e a Indústria Farmacêutica!

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Indústria Farmacêutica,a ser celebrado no dia 26 de abril de cada ano.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente proposição é homenagear o setor industrial farmacêutico paulista e brasileiro, instituindo o Dia da Indústria Farmacêutica em 26 de abril, data que corresponde à criação do Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo. 

A cada ano inúmeros medicamentos inovadores são lançados no mercado com vistas a prevenir e curar moléstias que nos afligem, assim como para atenuar os sintomas daquelas que ainda nos desafiam.

Em velocidade acelerada, muitas doenças estão sendo vencidas, enquanto que algumas delas ainda representam desafios para a comunidade científica que milita no setor industrial farmacêutico. 

Enfrentar e vencer desafios faz parte da obstinada luta do ser humano na preservação da saúde e da vida. Essa não é uma tarefa exclusiva da Indústria Farmacêutica, embora sua parte esteja muito bem caracterizada. 

Com os avanços conseguidos nas últimas décadas já se consegue medir os benefícios dos medicamentos inovadores, benefícios esses que se refletem no aumento da longevidade e na significativa melhoria da qualidade de vida humana.

Por tudo isso, justas são as proposições que reconhecem os esforços de uma grande comunidade, como a da Indústria Farmacêutica, que tantos benefícios têm prestado a população brasileira, contribuindo decisivamente para o aumento da longevidade e da qualidade de vida de nossos patrícios.

Por essas razões, o Dia da Indústria Farmacêutica, em âmbito nacional, tem por objetivo homenagear uma ampla gama de pessoas, desde servidores, trabalhadores qualificados, profissionais especializados, cientistas de diferentes formações até empresários deste ramo de atividade, pelos relevantes serviços prestados à população brasileira.

Arnaldo Faria de Sá, Deputado Federal – São Paulo
Fonte: Sala das Sessões, em 03 de março de 2009.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/03/2009
Trabalhador despedido por justa causa deve ser remunerado pelas férias proporcionais

"O empregado que é despedido por justa causa também faz jus ao pagamento das férias proporcionais, na medida em que a finalidade das férias é a recomposição física e biológica do trabalhador, sendo devida, portanto, a paga proporcional àquele período não usufruído, independentemente da forma de extinção do contrato de trabalho". Assim avaliou a 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, ao negar provimento a tópico de recurso ordinário interposto por rede de supermercados contra decisão da 1ª Vara do Trabalho de Santa Maria.
O Relator do recurso, Desembargador Milton Varela Dutra, afirmou ter, por muito tempo, entendido não ser devido o pagamento das férias proporcionais nos casos de despedida por justa causa, conforme estabelecido no artigo 146 da Consolidação das Leis do Trabalho. No entanto, reformou essa posição, pois o Brasil veio a ratificar a Convenção 132 da Organização Internacional do Trabalho, que, em seu artigo 11, institui o direito às férias proporcionais, revogando legislação anterior.
Observando que, além de ser coerente com a Constituição Federal, a referida convenção tem força de lei ordinária, o magistrado asseverou não concordar com a Súmula 171 do Tribunal Superior do Trabalho, pela qual excetua-se o pagamento das férias proporcionais nos casos de demissão por justa causa, inclusive avaliando ser tal súmula contrária à lei. Da decisão cabe recurso. 
Fonte: Notícias TRT - 4ª Região - 03/03/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/03/2009

Convenções coletivas das empresas de transporte de carga são aplicáveis a motoboys. 

Empresas que realizam a entrega de encomendas através de motociclistas são consideradas estabelecimentos de transporte de carga. Por esta razão, a 8ª Turma do TRT-MG manteve sentença que deferiu a um motoboy diferenças salariais com base nas convenções coletivas firmadas pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Carga do Estado de Uberlândia.

Para a relatora do recurso, juíza convocada Mônica Sette Lopes, é fenômeno recente o surgimento de empresas que utilizam motoboys para entregas rápidas e, por isso, eles devem ser tratados como uma nova categoria.

Além do que, com a Constituição de 1988, em respeito à não intervenção do Estado na organização sindical, não mais houve modificação no quadro descritivo de categorias profissional e econômica."Esta circunstância implica dificuldade de acomodação da situação das partes na estrutura sindical tradicional, pela inexistência de patamares efetivamente livres e participativos de exercício das atividades" - frisou a juíza.

Entretanto, no caso, a própria norma coletiva estabelece um piso salarial para os motoristas de veículos com peso bruto de até 9.000 kg e motociclistas, o que autoriza o enquadramento da reclamada como empresa de transporte de carga.

Assim, no entender da juíza, ainda que se tratasse de carga de pequena proporção e o transporte fosse realizado na modalidade de entrega rápida, a ideia da distribuição de encomendas e mercadorias, com a utilização de veículo automotor, é a mesma da empresa que utiliza caminhões. Acompanhando a relatora nesse entendimento, a Turma negou provimento ao recurso da empresa ré.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 03/03/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/03/2009 
Responsabilidade subsidiária inclui multa de 40% do FGTS. 

A 3ª Turma do TRT-MG negou provimento a recurso da Petrobrás, que pretendia reverter a sua responsabilidade subsidiária, reconhecida na sentença, quanto à multa de 40% do FGTS. A reclamada alegou que a parcela não tem natureza salarial, mas caráter punitivo e compensatório.

Mas, segundo esclareceu o relator do recurso, juiz convocado Milton Vasques Thibau de Almeida, independentemente da natureza jurídica da multa de 40% do FGTS, ela é uma obrigação trabalhista imposta legalmente ao empregador e, também, ao devedor subsidiário, quando aquele for inadimplente, conforme previsto na Súmula 331, IV, do TST, principalmente, quando o empregado foi contratado por prazo determinado,  a título de experiência, e o contrato se indeterminou, pelo decurso de prazo.

Com base nesses fundamentos, a 3ª Turma manteve a responsabilidade subsidiária da recorrente quanto ao pagamento da multa de 40% sobre o saldo existente na conta de FGTS do trabalhador.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 03/03/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/03/2009
Empresa ameaça ir à Justiça contra alto custo em demissão. 

O Decreto nº 6.727, de 2009, pode levar muitas empresas à Justiça. O texto da lei impõe mudanças na contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, o que, para especialistas ouvidos pelo DCI, pode sair mais caro ao empresariado.

"Ficou mais caro demitir. Esse decreto vai contra o que está acontecendo no mercado, contra a crise que estamos vivendo", afirma o vice-presidente de relações trabalhistas e sindicais da Associação Brasileira de Recursos Humanos, Carlos Pessoa.

O governo retomou a cobrança da contribuição para a previdência social sobre esse benefício, suspensa desde 1999. Para entender melhor o texto de lei, quem perder o emprego sem justa causa e receber aviso prévio indenizado sairá com menos dinheiro. A decisão consta de decreto assinado em 12 de janeiro pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Com a medida, tanto o empregador como o trabalhador demitido terão de contribuir para a previdência sobre o aviso prévio. Carlos Pessoa explica que o trabalhador terá um desconto equivalente a 8%, se seu salário de contribuição se situar na faixa de até R$ 911,70; 9%, se seu salário de contribuição estiver entre R$ 911,70 e R$ 1.519,50; 11%, se o salário estiver na faixa entre de R$ 1.519,51 e o teto, que é R$ 3.038,99. Já o empresário deve ser onerado em 28,8%.

"Esse decreto só veio beneficiar o governo. É tão sutil que tem apenas um artigo. As empresas devem entrar na Justiça contra ele. Isso é descabido, está onerando a demissão. Deveria, sim, ter outro ônus destinado ao trabalhador desempregado para que ele possa suportar os dias sem emprego", desabafa Pessoa.

O especialista em direito do trabalho e previdenciário Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, do Rego, Nolasco e Lins Advogados concorda. "Esse decreto extrapola todos os limites do poder regulamentar. Antes, não se descontava do empregado nem se pagava a cota patronal.

É uma forma de criar mais uma remuneração ao INSS [Instituto Nacional do Seguro Social] que, todos sabem, está em dificuldades", comenta Albuquerque Neto, que continua: "O INSS já tinha tentado por meio de uma Instrução Normativa a mesma medida, mas não teve sucesso.

Por isso criaram o decreto", completa o advogado, que também atua no departamento jurídico do Sindicato da Industria da Construção do Estado da Bahia (Sinduscon-BA).

Crise - O que mais se discute sobre esse decreto é o fato de existir uma alteração nas condições trabalhistas por meio de um decreto justamente em um momento no qual crescem as demissões no Brasil. À época da assinatura do decreto, o coordenador-geral substituto de Tributação da Receita Federal, Otoniel Lucas, afirmou que a decisão foi apenas técnica.

Para o representante da Associação Brasileira de Recursos Humanos a medida é equivocada porque o aviso prévio indenizado não corresponde à relação de emprego e sim a uma indenização pela perda do emprego.

"Verbas indenizatórias não são passíveis de incidências previdenciárias. Em um momento tão preocupante, em que o governo deveria tomar medidas para reduzir os encargos de contratação, esta medida chega a ser desalentadora", ressalta Carlos Pessoa.

"As entidades empresariais e as centrais sindicais têm um raro momento de interesses comuns. Deveriam se unir e protestar", recomenda. Já o ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) Almir Pazzianotto, discorda. No entendimento dele, o decreto apenas "equalizou" situações já existentes. "Essa é uma medida natural e boa, sob o viés da normalidade.

A lei não foi feita para a crise, já que vai permanecer pós-crise. Houve uma coincidência com o momento", destacou. Segundo ele, o decreto alega que se cumpra o prazo exigido ao funcionário que não foi demitido abruptamente.

"A empresa que precisa demitir não vai deixar de fazê-lo por conta desse decreto", acredita Pazzianotto, que pondera: "Antes a empresa se livrava do empregado antes do encargo previdenciário. Isso serve, de certa forma, como freio às dispensas em massa, é um fato inibidor", disse.  

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Marina Diana, 03/03/2009
 OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/03/2009
Diário Oficial traz Instrução Normativa do MTE sobre empresas de trabalho temporário

A partir de agora, as empresas que efetuarem modificação de nome empresarial, de sede ou abertura de filiais, agências ou escritórios, podem apresentar a cópia do certificado de registro quando comunicarem ao MTE a alteração 

Brasília, 02/03/2009 - O Diário Oficial da União (DOU) desta segunda-feira trouxe publicada a Instrução Normativa nº 10, de 27 de fevereiro de 2009, sobre empresas de trabalho temporário com registro no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). A publicação altera a Instrução Normativa nº 7, de 22 de novembro de 2007. 

A partir de agora, as empresas que efetuarem modificação de nome empresarial, de sede ou abertura de filiais, agências ou escritórios, deverão apresentar a cópia do certificado de registro quando comunicarem ao MTE a alteração. Antes, as empresas de trabalho temporário que efetuassem alteração deveriam apresentar, dentre outros documentos, o original do certificado de registro que estivesse em seu poder. Com a mudança na IN, a alteração ficará mais ágil. A entrega do novo certificado ocorrerá após o registro da alteração pelo MTE, quando deverá ser devolvido o original anteriormente emitido. 

A Instrução Normativa nº 10, de 2009, alterou esta determinação. A modificação tem como finalidade permitir que as empresas continuem operando normalmente durante o processamento de sua comunicação de alteração, o que era dificultado sem o certificado de registro original. 

Fonte: Assessoria de Imprensa do MTE 

   OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/03/2009 
A criminalização das relações de trabalho

Os parlamentares de Brasília têm uma verdadeira paixão pela área trabalhista. Há mais de dois mil projetos de lei tramitando no Congresso Nacional. A esmagadora maioria visa apenas gerar direitos sem a menor preocupação com os deveres, com as despesas e com a competitividade. Basta observar que na Constituição Federal (clique aqui), a palavra "direito" aparece 76 vezes enquanto que a palavra "dever" aparece apenas quatro vezes. As palavras "produtividade" e "eficiência" aparecem duas e uma vez, respectivamente. O que fazer com um país que tem 76 direitos, quatro deveres, duas produtividades e uma eficiência? 
Dentre os projetos em tramitação, chama a atenção o PLS 36 (Projeto de Lei do Senado Federal - clique aqui) apresentado pelo Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) em 17 de fevereiro de 2009. O projeto visa tornar criminosa toda conduta da empresa que, direta ou indiretamente, venha a ferir a liberdade sindical. Mais especificamente, o PLS 36 estabelece o seguinte: 
Art. 1º Acrescente-se o art. 199A ao Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal (clique aqui), com a seguinte redação: [Constitui] atentado contra a Liberdade Sindical 
Art. 199A. Impedir alguém, mediante fraude, violência ou grave ameaça, de exercer os direitos inerentes à condição de sindicalizado: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

§1º. Na mesma pena incorre quem: 
I – exige, quando da contratação, atestado ou preenchimento de questionário sobre filiação ou passado sindical; 
II – dispensa; suspende; aplica injustas medidas disciplinares; altera local, jornada de trabalho ou tarefas do trabalhador por sua participação lícita na atividade sindical, inclusive em greve; 
§2º. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é dirigente sindical ou suplente, membro de comissão ou, simplesmente, porta-voz do grupo. (NR)" 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A ideia de penalizar criminalmente as condutas no campo trabalhista é contra-indicada por várias razões. Dentre elas destacam-se as seguintes: 
Fonte de mais conflitos 
Do ponto de vista prático, a pretendida criminalização criará muita insegurança jurídica. Como comprovar que uma empresa impediu um empregado de exercer os direitos sindicais? Como definir, por exemplo, que uma medida disciplinar é injusta? Como se caracteriza uma conduta é anti-sindical? 
Os dispositivos incluídos no PLS 36 são tão vagos que podem ser usados ao bel prazer dos dirigentes dos sindicatos laborais. Uma vez alegada a prática anti-sindical, o caso pode se desdobrar em greve ou em uma ação trabalhista – instigando, assim, o numero de conflitos. 
Chegando aos tribunais, quais serão os indicadores para tipificar uma conduta anti-sindical? Se o caso é julgado na Justiça Comum, estarão os juízes bem informados sobre as especificidades do mundo do trabalho? 
Nos países onde se valoriza a negociação coletiva, as condutas anti-sindicais são as que contrariam o principio da boa fé. Como é difícil definir boa fé, as regras procuram tipificar as condutas de má-fé. E isso é feito por meio de definições muito claras que atingem não só as empresas, mas também os sindicatos laborais e os próprios empregados. 
Responsabilidades bilaterais 
Neste ponto chega-se ao segundo aspecto, ou seja, da responsabilidade unilateral estabelecida pelo PLS 36. O lado laboral está livre de se comportar adequadamente e livre, portanto, de punições criminais. Para as empresas, todas as sanções criminais; para os empregados e dirigentes dos sindicatos laborais, nada. 
O próprio Fórum Nacional do Trabalho, onde havia um forte peso das lideranças das centrais sindicais, definiu conduta anti-sindical como "qualquer forma de interferência por parte dos empregadores nas organizações sindicais de trabalhadores, bem como qualquer forma de interferência por parte dos trabalhadores nas organizações sindicais de empregadores". Portanto, as responsabilidades são dos dois lados. 
O PLS 36 se refere apenas às condutas das empresas. Uma regra equilibrada teria de levar em conta uma longa lista de quesitos a serem seguidos por empregados, dirigentes sindicais e empregadores. Como exemplo, apresento as seguintes sugestões: 
1. Os empregadores não podem forçar nenhum trabalhador a se sindicalizar ou deixar de sindicalizar. 
2. Os sindicatos laborais não podem forçar nenhum trabalhador a se sindicalizar ou deixar de sindicalizar. 
3. Os empregadores não podem oferecer ou passar dinheiro para os sindicatos de empregados sob qualquer pretexto. 
4. Os empregadores não podem despedir um empregado pelo fato de se associar a um sindicato ou participar de greve realizada dentro da lei e das limitações legais. 
5. Os empregadores não podem deixar de promover um empregado pelo fato dele ter participado de uma greve realizada dentro da lei e das limitações legais. 
6. Os empregadores não podem conceder privilégios a empregados que não participaram de greve e pelos simples fato de não terem participado. 
7. Os empregadores não podem recusar a contratação de empregados pelo fato de pertencerem a um sindicato ou terem participado de alguma greve realizada dentro da lei e das limitações legais. 
8. Os empregadores não podem despedir ou perseguir um empregado que venha a prestar depoimentos como testemunha em processo aberto contra a empresa na Justiça. 
9. Os empregadores não podem deixar de reintegrar um empregado quando esta decisão for aprovada por sentença judicial. 
10. Os sindicatos laborais ou os empregados não podem impedir que as empresas apresentem aos seus empregados argumentos sobre as vantagens e desvantagens da sindicalização dos mesmos. 
11. Os sindicatos laborais e de empregadores não podem usar violência ou ameaçar física e moralmente os trabalhadores que não seguirem a sua orientação. 
12. Os sindicatos laborais têm o direito de estabelecer regras para o seu funcionamento, mas não para o funcionamento das empresas, especialmente, quando isso afeta o direito de propriedade e as condições de competitividade. 
13. Os sindicatos laborais não podem usar a boa fé dos trabalhadores ou induzi-los a entrar em ações ilegais ou contrárias ao espírito de contrato em vigor. 
14. Os sindicatos laborais não podem aprovar regra estatutária que impeça a desfiliação de seus membros. 
15. Os sindicatos laborais não podem ameaçar os trabalhadores com denuncias que levem à perda do emprego devido à discordância de opiniões. 
16. Os sindicatos laborais não podem entrar em negociação com uma empresa (ou empresas) enquanto não forem escolhidos pelos empregados como seus representantes na negociação. 
17. Os sindicatos laborais não podem aplicar multas ou expulsar de seus quadros os empregados que não aderirem a uma greve ou não respeitarem um piquete. 
18. Os sindicatos laborais e de empregadores não podem deixar de defender um associado pelo fato deste ter discordado do sindicato. 
19. Os sindicatos laborais não podem exigir encontro com os empresários e rejeitar encontros (e negociação) com seus representantes administradores ou advogados nomeados com procuração. 
20. Os sindicatos laborais não podem exigir dos empregadores que aceitem condições de trabalho a serem estabelecidas por negociadores que não fazem parte da respectiva unidade de negociação (empresa-sindicato). 
21. Os sindicatos laborais não podem perseguir ou agredir física ou moralmente os chefes pelo fato destes terem de cumprir com suas obrigações de supervisores e representantes da empresa. 
22. Os sindicatos laborais e de empregadores não podem praticar condutas de ma fé antes, durante e depois da negociação. 
23. A conduta de boa fé deve ser respeitada não apenas em relação à empresa, mas também em relação aos empregados representados. 
24. Os sindicatos laborais não podem exigir que uma empresa negocie separadamente quando esta negociou preliminarmente um modelo de negociação em conjunto com outras empresas (unidade de negociação). 
25. Os sindicatos laborais não podem rejeitar a mediação, conciliação, arbitragem e Justiça do Trabalho quando tais mecanismos estiverem previstos em lei ou em contratos coletivos para dirimir impasses. 
26. Os sindicatos laborais não podem realizar ou participar de greves de solidariedade ou de boicotes que visam atingir terceiras empresas. 
27. Os sindicatos laborais não podem induzir os trabalhadores de empresas contratadas (terceirizadas) a entrar em greve pelo simples fato de trabalharem no mesmo local. 
28. Os sindicatos laborais e os empregados não podem denegrir a imagem e a reputação da empresa ou de seus produtos (chantagem) para conseguir vantagens no processo de negociação. 
A natureza da punição 
Todas essas condutas são exemplos de desvios de comportamento que podem ser denunciadas como condutas de má fé ou como práticas anti-sindicais. A questão é determinar o método de punir essas práticas. 
As sanções para esse tipo de comportamento fazem parte do campo trabalhista e não do campo criminal. Na grande maioria dos países avançados, onde se valoriza a boa fé, sempre que empregadores, empregados ou seus representantes incidem em práticas anti-sindicais comprovadas, a legislação trabalhista prevê expressamente a necessidade de reverter o comportamento lesivo, amigavelmente ou por sentença judicial. 
O que se busca, portanto, é manter um ambiente amigável e de cooperação entre empregados e empregadores. Eventuais desavenças são resolvidas no âmbito do contrato coletivo, da conciliação, mediação, arbitragem ou sentença judicial. 
A colocação da punição no âmbito do Código Penal introduz um elemento estranho e de grande apreensão nas relações do trabalho. Os empregadores estarão sempre receosos de que determinada conduta venha a ser tipificada como crime. O mesmo acontecerá com os trabalhadores se o PLS vier a tratar o assunto de maneira equilibrada, tornando crime toda conduta que fira a liberdade dos empregadores. 
Enfim, o tratamento dos desvios de conduta pela via da criminalização serve apenas para tornar a relação entre empregados e empregadoras mais tensa – o contrário do que se busca na sociedade moderna onde a cooperação precisa substituir a confrontação para que as empresas cresçam e mantenham os empregos dos trabalhadores. 
Por tudo isso, o PLS deveria simplesmente ser retirado de pauta ou substituído por outra peça legislativa, de natureza trabalhista, e que contemple responsabilidades bilaterais conforme o sugerido acima. 

Fonte: Publicado no site “MIGALHAS” 02 de março de 2009. 
Por: José Pastore é professor de relações do trabalho da Universidade de São Paulo. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/03/2009
Novo presidente do TST defende reformas sindical e tributária

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Milton de Moura França, afirmou, em seu discurso de posse, hoje (2), que é urgente a necessidade de reformulação do modelo sindical no país, assim como uma reforma tributária e nova regulação dos encargos sociais sobre o trabalho. Moura França também destacou ser imprescindível aprimorar o processo do trabalho, de forma reduzir a quantidade de recursos e melhorar a eficiência e a celeridade na Justiça Trabalhista. 

Após fazer uma análise sobre a crise econômica, Milton Moura França alertou que não se está defendendo ou propondo a eliminação de direitos. “Ao contrário, a idéia mestra é assegurar às partes, empregados e empregadores, o direito de, em caráter transitório, em face de evidenciadas dificuldades econômicas, encontrar, com base em normatização moderna e específica, solução negociadas através de suas legítimas entidades representativas, que assegure, de um lado, uma contraprestação mínima e indispensável à dignidade do trabalhador e, de outro, as condições imprescindíveis à subsistência do empreendimento econômico, fonte geradora de empregos". 

Fonte: TST - 02/03/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/03/2009 
Presidente da OAB critica empresas que recebem ajuda e depois demitem 

Durante a solenidade de posse dos novos dirigentes do Tribunal Superior do Trabalho, o presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Cezar Britto, criticou as empresas que anunciam demissões após receberem dinheiro do Estado. Ele afirmou que, neste cenário, o TST é fundamental na busca de uma solução para a crise financeira, "por ser a instituição que melhor defende e expressa os interesses legítimos da Justiça Social”. 

Britto citou o caso da Embraer, que logo depois de bater às portas do governo sob o compromisso de não demitir – ou de demitir apenas em pequena escala - anunciou mais de 4 mil demissões, e o da General Motors, que pleiteou um empréstimo de 30 bilhões de dólares ao Tesouro do seu país até 2011 e quer demitir, ainda este ano, 47 mil empregados, inclusive no Brasil. 

"Não são casos isolados - muito pelo contrário. Os jornais informam que, entre janeiro de 2006 e março de 2008, empresas paulistas receberam R$ 2,9 bilhões em empréstimos com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador e, não obstante, e a pretexto da crise, estão demitindo", acentuou. 

Fonte: TST - 02/03/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/03/2009
Justiça Federal determina que INSS volte a fornecer próteses a segurados com deficiência
Uma decisão da 1ª Vara da Justiça Federal determinou que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) retome o fornecimento de próteses e órteses aos segurados com deficiência física. A sentença confirmou uma liminar de março de 2007, e foi motivada por uma ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal da Bahia. 
Depois de avaliar as alegações do Ministério Público, o juiz federal da 13ª Vara Cível da Bahia Carlos D'Ávila Teixeira determinou que o INSS volte a fornecer aos segurados, inclusive aos aposentados com deficiência física, órteses, próteses ou qualquer outro equipamento necessário para locomoção em prazo máximo de 30 dias. 
De acordo com a assessoria de comunicação da Procuradoria da República na Bahia, o INSS também está obrigado a fazer a manutenção regular e a substituição dos equipamentos. A sentença também determina que o órgão convoque publicamente os beneficiários por meio de editais em jornais de grande circulação em cada estado, sob pena de multa diária de R$ 500. 
O procurador da República Sidney Madruga, autor da ação, proposta em 2006, instaurou um procedimento administrativo para investigar o caso após a representação de um grupo de aposentados que foram prejudicados pela suspensão do benefício.
Fonte: Agência Brasil - ABr 
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